
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 130/22 – 20/05/2022
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso das suas atribuições e considerando:

• O protocolo administrativo nº 18.521.119-3 em que através do ofício nº 088/2020 o Hospital

Universitário Evangélico Mackenzie solicita a habilitação de 6 (seis) leitos de UTI pediátrica

tipo III instruído de acordo com a Portaria de Consolidação nº 03 de 28 de setembro de

2017; 

• A Deliberação CIR 2a. RSM Nº 94/2021 que aprova a solicitação de habilitação de 6  (seis)

leitos de UTI pediátrica  tipo III  para o Hospital Universitário Evangélico Mackenzie CNES

0015245;

• O parecer da DVHAB/CCCS/DGS/SESA, de que o impacto financeiro dessa habilitação é

de R$ 114.975,00 (cento e quatorze mil, novecentos e setenta e cinco reais) por mês e de

R$ 1.379.700,00 (Um milhão trezentos e setenta e nove mil e setecentos reais) ao ano, a

ser assumido pelo Ministério da Saúde; 

• A reunião plenária da CIB Estadual realizada em 18 de maio de 2022; 

Aprova a solicitação da habilitação de 6  (seis) leitos de UTI pediátrica tipo III para o Hospital
Universitário Evangélico Mackenzie CNES 0015245, sendo que o impacto dessa habilitação é de
R$ 114.975,00  (cento  e quatorze  mil,  novecentos e  setenta  e  cinco  reais)  por  mês e de  R$
1.379.700,00  (Um milhão  trezentos  e  setenta  e  nove  mil  e  setecentos  reais)  ao ano,  a  ser
assumido pelo Ministério da Saúde. 
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